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Pergunta com pedido de resposta oral O-000003/2022
à Comissão
Artigo 136.º do Regimento
Christine Anderson (ID), Ivan Vilibor Sinčić (NI), Francesca Donato (NI), Joachim Kuhs (ID), 
Markus Buchheit (ID), Jörg Meuthen (ID), Nicolaus Fest (ID), Bernhard Zimniok (ID), Clare Daly 
(The Left), Mick Wallace (The Left), Gerolf Annemans (ID), Tom Vandendriessche (ID), Filip De 
Man (ID), Virginie Joron (ID), Mislav Kolakušić (NI), Ernő Schaller-Baross (NI), Milan Uhrík (NI), 
Margarita de la Pisa Carrión (ECR), Hermann Tertsch (ECR), Jean-Paul Garraud (ID), Gilles 
Lebreton (ID), Annika Bruna (ID), Catherine Griset (ID), Jean-Lin Lacapelle (ID), Guido Reil (ID), 
Piernicola Pedicini (Verts/ALE), Sergio Berlato (ECR), Ladislav Ilčić (ECR), Stasys Jakeliūnas 
(Verts/ALE), Gunnar Beck (ID), Sylvia Limmer (ID), Roman Haider (ID), Harald Vilimsky (ID), 
Georg Mayer (ID), Robert Roos (ECR), Jaak Madison (ID)

Assunto: Direito de acesso a documentos nos termos do artigo 42.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais e ocultação de partes do texto nos contratos com fabricantes de vacinas

Os contratos com fabricantes de vacinas como a BioNTech/Pfizer, a Moderna, a CureVac, a Johnson 
& Johnson, a AstraZeneca, a Sanofi-GfK e, mais recentemente, o contrato com a Novavax, de 9 de 
novembro de 2021, apenas foram publicados até agora expurgados de extensas partes do seu 
texto1. Os documentos publicados omitem completamente pormenores importantes do contrato, tais 
como o preço, as condições de entrega e de pagamento, a eficácia esperada e as questões de 
responsabilidade. 

De acordo com o sítio Web do Parlamento, «a transparência num sistema democrático permite que 
as pessoas participem mais facilmente no processo de decisão. As instituições só podem beneficiar 
de uma maior legitimidade e eficácia enquanto permanecerem plenamente subordinadas à 
responsabilização perante as cidadãs e os cidadãos2».

1. Por que razão foram ocultadas estas partes dos textos dos contratos?

2. Em que medida considera a Comissão que os contratos publicados cumprem os requisitos de 
transparência?

3. Quem teve acesso, na Comissão, ao texto integral dos contratos?

4. Em que medida considera a Comissão que as suas ações estão em conformidade com o artigo 
42.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CDF)?

5. Como podem os deputados ao Parlamento e os cidadãos controlar a política de despesas da 
Comissão, participar nos processos de decisão e conferir legitimidade a instituições como a 
Comissão se contratos no valor de milhares de milhões de euros não são publicados?

6. Tenciona a Comissão divulgar imediatamente os contratos na íntegra e permitir a sua consulta a 
todos os cidadãos?

Apresentação: 2.2.2022

Prazo: 3.5.2022

1 https://ec.europa.eu/info/live-work-travel-eu/coronavirus-response/public-health/eu-vaccines-
strategy_en#documents

2 https://www.europarl.europa.eu/at-your-service/de/transparency/


